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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                           São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                        CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 51/2022 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Art. 1º Fica concedida a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive os referidos nos artigos 220 e 221 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, c/c artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, de acordo com o cronograma abaixo:
I - 2% (dois por cento) no mês de janeiro de 2022, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2021;
II - 1,5% (um e meio por cento) no mês de abril de 2022, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2021;
III - 1,5% (um e meio por cento) no mês de julho de 2022, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2021.
Parágrafo Único. A Administração Pública Direta e Indireta tendo disponibilidade financeira e orçamentária, poderá adiantar os prazos previsto no caput, podendo inclusive pagar integralmente, os 5% (cinco por cento), desde de janeiro de 2022.
Art. 2º O valor do vencimento base dos servidores públicos municipais que não atingir a importância de R$ 1.215,00 (um mil, duzentos e quinze reais), após aplicação do índice estabelecido nesta Lei, será reajustado até atingir tal valor.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Poder Executivo autorizado a aplicar a presente Lei a partir de 1º de janeiro de 2022.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2022.

ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente


ISMAEL SOARES DE MOURA
1º Secretário
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